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APRESENTAÇÃO 

 

 

 Boletim de Serviço está previsto na Lei nº 4.965, de 05 de maio de 1966, que 

dispõe sobre a publicação dos atos relativos aos servidores públicos civis do 

Poder Executivo. O Boletim de Serviço é o instrumento utilizado para dar ao 

público conhecimento dos atos e procedimentos formais editados no âmbito da 

Universidade Federal Rural de Pernambuco (UFRPE), atendendo ao princípio da publicidade, 

prescrito no art. 37 da Constituição Federal. Seu conteúdo está organizado em conformidade 

com os assuntos administrativos rotineiros da Instituição. 

 

 Conforme Instrução Normativa 001/2013-GR, as portarias no âmbito da UFRPE serão 

emitidas pelos responsáveis dos respectivos Setores, Departamentos Acadêmicos, Unidades 

Acadêmicas, Coordenações de Cursos de Graduação, Coordenações de Programas de Pós-

graduação, Pró-reitorias, Núcleos e Superintendências, caso as portarias não tenham como 

consequência efeitos financeiros. 
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PROGEPE 

 
PORTARIA Nº 659/2019- PROGEPE, de 29 de maio de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.004819/2019-05,  
 

RESOLVE: 

 
AUTORIZAR a concessão do Adicional de Insalubridade, Grau Médio 10% 

(dez por cento), ao(à) servidor(a) ANGELA LIMA MENESES DE 

QUEIROZ, do Quadro Único de Pessoal desta IFES, Matrícula SIAPE nº 
3085044, ocupante do cargo de Técnico de Laboratório - Área, lotado(a) 

no(a) Departamento de Ciências Domésticas, conforme Laudo Técnico para 

Concessão de Adicionais Ocupacionais nº 464/2019, de 20/05/2019, e 
Orientação Normativa n° 04, de 14/02/2017-SEGEP/MPOG, com efeitos 

financeiros a partir de 07/05/2019. 

 
PORTARIA Nº 660/2019-PROGEPE, de 29 de maio de 2019. 

 

A PRÓ-REITORA DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais 

e estatutárias, e tendo em vista o que consta no Processo UFRPE nº 

23082.010905/2019-49, 
 

RESOLVE: 

 
Conceder 60 (sessenta) dias de Licença Capacitação, com fundamento no art. 

81, inciso V e 87 da Lei n° 8.112, de 11/12/1990, com redação dada pela Lei 

n°. 9.527, de 10/12/1997, c/c os arts. 2° e 10 do Decreto n° 5.707, de 
23/02/2006, corroborado com a Nota Técnica nº 178/2009 

COGES/DENOP/SRH/MP, conforme despacho da Assessoria de Legislação 

de Pessoas – ALP, bem como autorização da Administração Superior desta 
Universidade, constantes no Processo acima mencionado, para participar do 

curso Espanhol Básico, ofertado pela instituição Educa Nacional, na 

modalidade à distância. Seguem informações do(a) servidor(a) e da Licença 

em tela: 

 

 

 

PATRÍCIA GADELHA XAVIER MONTEIRO 
Pró-Reitora de Gestão de Pessoas – PROGEPE 

 

 

DB 

 
PORTARIA No. 15/2019-DB, 27 de maio de 2019. 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTODE BIOLOGIA DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO PROFESSOR 

REGINALDO DE CARVALHO, no uso de suas atribuições legais e 
estatutárias 

 

 

RESOLVE: 

  

Art. 1º - Autorizar o afastamento da Professora Ana Carolina Borges Lins e 
Silva para participar do V Encontro de Agentes de Conservação, promovido 

pela Fundação Grupo Boticário de Proteção à Natureza (FBPN) na qualidade 

de coordenadora de projeto financiado pela fundação no período de 28 a 31 
de maio de 2019 em São José dos Pinhais-PR.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         

 

 
REGINALDO DE CARVALHO 

DIRETOR 

 
 

DC 

 

PORTARIA Nº 009/2019-DC, de 29 de maio de 2019. 

 
O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPUTAÇÃO DA 

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias: 
 

RESOLVE autorizar o afastamento integral com ônus parcial para 

Instituição, do Professor Ricardo André Cavalcante de Souza, matrícula 
SIAPE: 1701748, para apresentação de trabalhos científicos intitulados: 

“Aplicação do Design Centrado em Humano para Desenvolvimento de uma 

solução de Software baseada em Informações do Tempo e clima” e 
“Desenvolvimento de um Chatbot para Compartilhamento e Disseminação 

de Informações de Tempo” no evento XXXIX Congresso da Sociedade 

Brasileira de Computação – CSBS 2019, que ocorrerá na cidade de Belém – 
PA, no período de 12/07/2019 a 18/07/2019. 

 

 
Prof. Robson Wagner Albuquerque de Medeiros 

Diretor do Departamento de Computação 

 
 

 

 

Servidor (a) NATALIA DE SOUZA CARVALHO OLIVEIRA 

Nº SIAPE 2125835 

Cargo Assistente em Administração 

Lotação Reitoria 

Período de 

Referência 
1º Quinquênio (02/06/2014 a 31/05/2019)  

Período de Gozo 26/08/2019 a 24/10/2019 


